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EMENDA SUPRESSIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 089/2017 - “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.          

Ficam suprimidos os artigos 34 e 35 do Projeto de Lei nº 089/2017.

Sala das Reuniões, 06 de julho de 2017.


	                      Euro de Andrade Lanza
                              Relator - CLJ


                              Renato Gomes
                              Relator – CFFOTC


                              Ronaldo João da Silva
                              Relator - CAPAPR
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